
Diante do acima exposlo e, considerando que a CAIXA tem total interesse em prestar o melhor serviço e
atendímento à sociêdade em lodas as suas necessidades, nos colocamos à disposição para os
esclarêcimentos necessários e reÍorçamos os protestos dê estima e consideração.

Atenciosamente
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FABRICIO ZOUAIN MIRANDA
Superintendente Executivo de Governo
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CAIXA
Superintendência Executiva de Governo do ES

Avenida Princesa Isabel n" 86 - l" andar

centro - vitória/Es - cEP 29.010-922
Tel.: (27) 33s7-s500

Ofício no. 007012023

Ao Presidente da Câmara Municipal de Colatina

o Senhor
Felippe Coutinho Martins

Câmara Municipal de Colatina/ES

Senhor Presidente,

Vitória, 13 de outubro de 2022.

A CATXA ECONôMICA FEDERAL, instituição financeira sob a forma de êmpresa pública, dotada de
personalidade jurídica de direito pÍivado, criada e constituída pelo Decreto-Lei no 759, de 12.08.1969,

iegendo-se pelo Estatuto vigente n€sta data, inscrita no CNPJ sob o no 00.360.305i0001-04, com sêde no

Sáor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 3 e 4, em Brasília/DF, vem respeitosamente à presença de Vossa

Senhoria prestar os esclarecimentos em atênção ao OÍÍcio CMC 690/2023, referente a solicitação de

informaçôes sobrê os procedimêntos legais para abertura dê uma Casa Lotérica na localidadê do bairro

Honório Fraga - Colatina, via rêquerimento 03712023, de autoria do Vereador Dario Rudio Junior,,e

informar o que segue:

A CAlxA, como principal agente das políticas pÚblicas do país, tem como missão promover o

desenvolvimento sustentável do Brasil, gerando valor aos clientes e à sociedade como instituição

Íinanceira pública e agente de políticas de Estado e, por ser uma instituição Íinanceira pública federal, está

obrigada a cumprir flêlmente os prazos e tramites intêrnos de compliance e governanç4.

A CAIXA, principal parceira dos municípios na superação dos desafios, colocando à disposiçáo da

municipalidade, serviços técnicos especializados para modernização da gestão e aumento da capacidade

de investimento em áreas como infraestrutura, implantaçáo de Programas Sociais, Financiamentos,

Sanêamento e Habitação. Diante do exposto, e no tocante a solicitação constante do ofÍcio acima

referenciado, informamos:

Em coníormidade com as normas internas da CAIXA que disciplina a abertura de unidades loléricas,
permissão para instalação de casas lotéricas, é outorgadà por meio de licitação, na modalidadê PREGÃO

ELTRÔNICO, de acordo com o previsto no art. 50 da Lei 8987/95.

Dessa forma, o processo licitatório é precedido de análise de viabilidade Íinanceira ê caracterização
mercâdológica, onde são avaliados entre outros aspectos, a existência de demais unidades lotéricas no

município é distância entre elas, o possível impâcto na rede já existente, o potencial do mercado e a
concorrência.

Cabe inÍormar que no momento não há indicaÇão parâ instalagão de nova unidade lotérica na cidade de

Colatina, todavia é possÍvel, em râzão das justiÍcativas apresêntadas, o envio de solicitação de análise,

paÍa a áÍea gestora responsável.

No intuito de atendêr de forma imediata as necessidades da comunidade do bairro Honório Fraga,

sugerimos a maniÍestaÉo para instalaÉo de um correspondente cAlxA Aoul - ccA, que se carâcteriza
po; empresa nova, ou existente, legalmente constituída, regular perante a Receita Federal. com

comprovada idoneidade cadastral e de seus sócios, com aprovaÉo em avatiação realizada pela CAIXA e

cujo negócio principal seia aderente aos produtos e/ou serviços por ela preslados'

É oportuno destacar que a CAIXA assume inteira responsabilidade pelo atendimento prestado aos clientes

e usuários por meio dos CCA, à qual cabê garantir a integridade, a conÍiabilidade, a segurança e o sigilo

das transações realizadas por meio do õontratado, bem como o cumprimento da legislação e da

regulamentação relativa aos negócios e transagóes por eles realizãdos.
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À
Câmara Municipal de Colatina

Senhor Presidente

1. Encaminhamos em anexo, o Ohcio 070/2023 em resposta ao Ofício CMC69O/2023 acerca do
Requerimento ne 37 /2023 de autoria do vereador Dario Rudio Junior, que versa sobre pedido de
informações dos procedimentos legais para abertura de Casa Lotérica no bairro Honório Fraga -
Colatina/ES.

2. Manifestamos protestos de estima e consideração, e permanecemos à disposição para demais
esclarecimentos.

Atenciosamente.

Juliâna Caus Loureiro Piumbim
Gerente de Carteira PJ s/e

Fabrício Zouain Miranda
Superintendente Exêcutivo
Superintendência Executiva de Governo Espírito Santo

Autenticar documento em http://camaracolatina.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 330031003400380030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.




